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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                                EMENDA SUPRESSIVA

          Suprima-se o art. 86 do Substitutivo.

                                                   JUSTIFICAÇÃO

          Como propusemos em outra Emenda, os loteamentos para fins urbanos em área
fechada serão regidos na forma proposta. Daí se justifica a supressão do art. 86, que
trata de condom´´inio urbanístico.
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